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DECRETO No 1712022. de 08 de abril de 2022

Recepcíona integralmente o Decreta Estadual no.

42.388/2022, no que conceme à adoção de novas

medidas temporárias e emergenciais de prevenção ao

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-l9), e dá autras

providências.

A Prefeita Constitucional de Barra de Santana, Estado da Paraíba, no uso

de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a

Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que a vacinação da população no município de Barra de

Santana segue avançando de forma robusta, com índices acobertados pela

execução e projeção contidas no parágrafo único do Art. 60 do referido Decreto;

DECRETA:

Art. 10. O município de Barra de Santana/PB recepciona integralmente o

Decreto Estadual no. 42.388, de 0710412A22, passando os órgãos de saúde

pública do município a orientar-se pelos ditames estabelecidos no referido

diploma legal.
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CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual no. 42.388, de 07 de abril de

2022, publicado em edição suplementar do Diário Oficial do Estado - DOE, de

mesma data, e as regras por ele determinadas para prevenção ao contágio

pelo Novo Coronavírus - Sars-COV2 (COVID-19);



\90

\ffis\)-&----11,"-)§:-u\

Estado da Paraiba
Preteitura Municipal de Barra de Santana

Gabinete da Prefeita - GAPRE

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Barra de Santana, Estado da Paraíba, em 08

de abril de2022.

CACILDA RADE

Prefeita Constitucional

a
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N" 17.592 João Pessoa - Quinta-feira, O7 de Abril de 2022 SUPLEMENTO

ATO DO PODER EXEGUTIVO
DECRETON'42388D8 07 DE ABRILDE 2022.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporáriâs e emergen-

ciais de prevenção de contágio pelo Noyo Corotrayírus (COVID-l9).

O GOVERN.,IDOR DO ESTADO O,r p.lnAÍet, no uo das atribuições qrLe the

confcrc o aft. 86. inciso IV da ConsliÍuiÇão do Estado. c

Considerando o Estado de Umergência em Saúdc Púbiica de Imponância Nacional

{lrSt)lN). tlecretado pelo lr{inistério da Saútle pormeio cla Portaria n'' l8ll. de 01 tlejaneiro de 2020,

crn virtude da disserninaçào global da Inticçâo I{umana pelo Coronavirus ICOVlD-i9), nos tcrmos do

Decreto federal n" 7.616. rie 17 cle novembro de 2011:

Considerando a deelaração da condiçào dc transmissào pandômica sustentada da

inlecçào bumana pclo (ioronavirus. anunciada pela Organizaçào Ntundiai de SaÍrde en I I de março

dc 21)2(): Crxrsiderando o Decreto Estadual n",+0.122, dc l3 dc marco dc 202{). tlue decretou Situaçâo

de Etrer.uêlcia no Estado da Paraíba ante ao conterto de decretaçào de Emcruênçia em Saírde Pública

rle llteresse Nacional pekr Ministério da SaÍrcle e a declaraçào da condiçào de pandemia d.- in{êcçiio

hunrara pclo Coronarírus dclinida pcla Organização Mundial de Saúdc;

Considerando os inteusos estbrços de toda I'araíba no combate à pandcmia cla CO-
VID- l9 e a importante progrcssào da cobcrtura vticinal. que pemitirá qLre csta nova mião dc cst'orços

representada pelas medidas de proteçào sanitária prcsentes neste decrelo guiem a Paraíba na dircçào de

dias tnelhores. possibilitando algurnas flexibilizações para quc sc atcnlrcm os cfcitos sociocconômicos

e cultmais cla pandemia:

Considcrando que'a vacüraçào da populaçtio paraiSana scguc avançando dc Í'omra

robLsla. colro sc podc colstatar peias coberturas de primciras tloscs ultrapassudo 85. I 9-0lo e de segu.-
das doses corn mais ile 79,07% cla população <1o Estado. colocarrdo a Paraiba cntres os três Estados com

rnaior inclicc dc vacinaçào do Brasil.

DECRETA:
An. l" Apartir do dia 08 de abril de 2022 fica pc'mitido o {rurcionamelto de cinemas,

teatros e cilcos. com 100ozô por cento da capacidade. obserlatdo todos os protocolos elaborados pela

Scorctarir Estadual dc Saúde e pelas Secrotarias Níunicipais de Saúde e a apresçntação rlo caftào dc

vacinaçào com a comprovaçâo do esquema vacinal completo.

Art. 2'A paftir do dia 08 de abril de 2022 Êcam autorizados os eventos esportivos
realizailos cm iucnas c cstádios, çom limite máximo de público dc ató t009ó da capacidade do local.

distribuiilo em pelo mcoos 4 (quâtro) setores disrinros, destnando-se a cada scLor uma enilada exclu-
siva. ohsenando todos os protocolos claborados pela Secretaria Estadual de SaÍrde e pelas Secreta-

rias Munrcipais de Saúde e a apresentação do cartão de \acinaçào com a comprovaçào do esquema

lacintl complcto.

AÍ. 3" 4 partir do dia 08 de abril de 2022 licarn autorizados os eventos esportiros
realizailos em ginásios. que disponham «1e ailequada circulaçâo natural de ar com limitc márimo de

público dc atc 100% da capacidade do local, distribuído cm pclo menos 2 (dois) sc'lorcs distintos. dcsti-
nando-se a cada setor unm entmda exÇlusiva obserlando totlos os protocolos elaborados pela Secretaria

Estadual dc Saúde e pelas Secíetarias N{unicipais dc Saúdc e a apresentaçào do cartão dc r acinaçào corn

a conrprovaçào do esquema vacinal conrpleto,

Aú.:1'' A partir do dia 08 de abril de 2022 Íica permitida a rcalização dc cvcntos

sociais e corporativos. coln até I 00oá por cento da capaciclade do Iocal, observando todos os protocolos

claborurlos pela Secretaria istadual de Saúdc c peias Sccretarias Municipais de Saírde e a apresentaçâo

do cartào dc vacinrçào corn a comprovaçào do esquema vachal conplcto.

Art. 5" A partir do dia 08 de abril de 2022 fica permitida a realizaçIo de shows. conr

ocuiraçào de até 1 00% por cento da capacidadc do local. obsen,ando todos os protocolos clahorados

pcla Secretaria Ilstadual de Saútle e pelas Secrctarias Municipais de Saúde e a apresentaçào do canão

dc \'âcinação com a cornpror.açào do esquema vacinal complcti).

Art. 6' O uso de máscaras em espaços abeÍos em todo teritório estadual passa a sgr

fàcultativo. tecomendand<rse às pessoas que possuem comorbidades ou que ap.esentem sint(lmas da

{,'\rd-lq qLr( mantcnharn r urilizaçào.

Parácratb [rnico - Nos municipios en que o pcrçcnlual de vacinaçào dr poprúaçào

|acirár,cl (acima dc cinco anos). com duas doses ou dose única (iirunizmtc Janscn). tbr supcrior a 70o,/o

fica lacultado o uso dc rnáscaras crn ambielltes fecludos, rccomcndando-sc às pLssoâs qtre possuern

comorbidades ou que apr.senten sink)mas da Covid-19 que mantenham a utilização.

Art. 7" Os urunicipios poderão adotar racdidas rnais Ícst.itivas dc acordo con a rea-

Iidatlc sanitária 1ocal.

,\Í. S" Novas medidas poderão scr adotadas a qualquer momento em função do cçná-

rio epidemiológico estadual e nacional.

,Arl. 9" -\ parlir do dia I 1 de abril rlc 20fl serão retomddas as atividades presenciais

nos órgàos c cutidadcs r inculadas ao Podcr Exccutivo Estadual.

;\Ít. 10 A SecretaÍia da Educaçiio, Ciência e 1'ecnologra divulgará um cronosnma dc

rctomo das aulas prcscnciais na rcdc púhlica estadual no rrês tlc abril-

,{n. ll Ficarr manÍidas as demais nomas do Dccreto Estadual 42.306. de 05 de mar-

ço dc 2022.

Art. 12 Estc dccrcÍo enra em vigor na data da sua publicaçào.

PAI-ÁCIO DO CO\.ERNO DO EST.{DO DA PÀRAÍBA, em Joào |,essox. 07 (Ie

abril dc 2022; 132'da Proclamaçào da Rcpúb1ica.

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado da Educação
e da Giência e

Portâria n' 263 João Pessoa,06 de abril 2022

O SECRET,{RIO DE EST,{DO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIÀ }] I'ECNO-
LOCIA, no uso de suas atribuiçiies legais,

RtrSOLVErernover,apcditlo, rlc- itcotdocorno artigo3.l,Parágratirúnico, jn-

ciso IIl. da Lci C omplcmcntar n'58. de 30 de dezernbro cle 2003, os Professores abaixo relacionados:
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Portaria n" 264 João Pessoa, 06 de xbÍi12022

O SECRT]'|'ÁRTO Dtr ESTADO DA EDTJCAÇ.{O E DÀ CIÉNCI-T E TEC\O-
L[)GIA, no uso de suas atribuições legais.

R L S O L V E rcmoi cr. a pcdido, dc acordo com o arligo 34. PaÉgrafo único, in-

cisrtlll,daLci Complcmcntar n"58,dc30dedczçmbr<idc200l.osProlissorcsabaixorelacionados:

Portariân'265 JoãoPessoa,06 de zbÍi120225

OSECRETÁRIODE ESTADO DAEDUCAÇÂO EDACIÊNCIÀETECNO.
LOGÍA, no uso de suas atribuições legais,

R tr S O L V E remover, a pedido, de acordo con: o artigo 34, Parágafo únioo, inciso

III,claLeiComplemeDtar n",5S.deS0dedezembrode2003,osProfessoresabaixorelaçionacios:
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